
L

Estado do Ceará

CÂrtaene MuruTcIPAt DE MoRRINHoS

DECRETO LEGISLATTVO N" 0112011, 18 DE ABRIL DE 2011.

EMXNTA: Atribui Título de CIOA»ÃO
MORRINHENSE ao Exmo. Sr. Dr. LAIZ
AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de
Direito da Comarca de Morriúos - Ceará.

A Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos, nos tennos do Artigo 28, Inciso IV, do
Regimento Interno desta Câmara Municipal,F{Z SABER que na Sessão realizada no dia 16

de abril de 2011, a Câmara APROVOU Projeto de Decreto Legislativo n" 0ll20ll, de autoria
do Vereador Augusto Cézar de Barros, e, ela PROM[}LGA o seguinte DECRETO
LEGISLATTVO:

Art. io - Fica atribuido o título de CIDADÃO mOnnfNHENSE ao Exmo. Sr. Dr. LÍJLZ
AITGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da Comarca de Morriúos - Ceará.

Parágrafo Único - A homenagem de que lrata o Caput deste artigo, presta-se em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao rnunicípio de Morrinhos, como Juiz de

Direito, desta Comarca.

Art. 2' - A entrega da honraria se dará em Sessão Solene, que será realizada pela Câmara
Municipal de Morrinhos.

Art. 3o - Este Decreto erttrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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